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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CaCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR0J15T0 DE TV o Ü_/73

Ooncecl.e Títu.lo de Cidadão Caclioeirense

a Itamar Ali Earia e dá outras provi -

dênoias. • . ■

t

\ ̂ ^

Artigo 1-)

Artigo 22)

Ei ca concedido ao Ser.iior ITAr.TAR ALT EA

.RIA, o Título de Cidadão Cachoeirense,

- C "ti-AP

o"

O

.y\

- -..,1

O TítuAo a ÇLue se refere o artigo pri

meiro desta lei será entregue pela Ca.-

Mara M-anicipal, em .sua sessão solene alusiva aos fe.3-

tejos do Dia de Cachoeiro»

Artigo 32) _ Esta lei entrará em vigor na data da

sua piiclicação 5 i-evogadas as disposi -

cões GEi Contrário,

Sala das Sessõesj alril de 1978.

"'^féí"èá'àbr''' ífííbeVti' A1ííT0-1c4í-»»^^
glvO

JÜSTIEIC.ATIVAS : -

O Sr o Itamar Àlt Earia, caclioeirense dos mais cacl'ioe_i

renses oue tantos, é lile liomem integ.rado à vida de nossa Cidade ,

tendo aqui formado família e colalorado soDretsido na or.ganiaação,
ora na fundação de entida.des fundamentais de nossa comunidade, co_

mo fica dito pelo seu currícu.lo ju.nto a estas medest.33 justificati

vas. Nascido no Estado do Rio de Janeiro, no ano de 1910 (Certi -

dão de Casamento ju.nta), ele aqui aportou no ano de 1935»

Tanto pelos títulos, quanto pelos méritos que não lhe

faltam, Itamar Alt Earia merece cs dois títulos: um, já concedido

pelo tempo e pela participação na vida, caclioeii-ense, em todos

corações I ou.tro, formal, 1 tori

Cã/W-
"Vereador Relerto Éaládão Âlmokâice



ITAflOAR ALT FARIA, brasileiro, casado. Oficial de Justiça,

nascido aos 14 dias do mes de agosto do ano de 1910, grau de instriJ

ção primário, nascido em Rosai de Santana, Estado do Rio de Janeiro

filho do Gustavo Borges de Faria e Albertina Alt Faria, transferin

do sua residência para o Estado do Espirito Santo em 1926, fixando-

se na cidade de Guaçui, onde trabalhou no comercio, anos apos ter '

chegado a cidade casou-se com América Louzada Alt, tendo adquirido'

deste matrimônio 4 (quatro) filhos, permanecendo naquela cidade ate

o ano de 1935, quando de sua mudança para Cachoeira de Itapemirira,'

da qual nunca mais de afastôu, nesta cidade morou apenas em dois en

dereços, sendo que o segundo na Rua Costa Pereira n-«26, permanece'

a mais de 28 (vinte e oito) anos, com sua tradicional pensão

ceB^eoj^id-a-rpi&lQ alem de ter dado parte de sua \ti

i» ^

a função publica, no cargo de Oficial de Justiça que ja exerce a 24

(vinte e quatro) anos, alem das demais funções abaixo inumeradasí

Fazendo parte ativa no Conselho Superior da Santa Casa de •

misericórdia, onde atualmente e Uice Presidentej

A  f

Socio organizador do Hospital Evangélico de Cachoeiro de ''

Itapemirim, fazendo parte da Diretoria do mesmoj

Organizador da Igreja Presbiteriano Central desta cidade, '

tendo sido Diretor da Escola Biblica durante oito(8) anos, e fazendo

parte ativa do concelho da mesma.
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IBLiCA Ff&ERATi¥A PO BRAIIL

REGISTRO CIVIL @
g  ou.»-""»! Certidão ãe Csisamento-Mjn.

JOSÉ d^s^^ÍaSointI

que a fis. do livro n. .96 de registro de casamentos, foi lavrado o
assento do matrimônio de

- PAULO DÂ SILVA QUIKTÃO -
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL
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(Uao Consta) x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x j-.-x-x x-x

e de D. Albertina Alt de^ F^

nascida em-i i' (-^ão Consta) domiciliada e residents em
(Kao Consta) x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.v-x-x-x-x

ELA, ■■ nascida em neste Estado do Espirito Santo

aos Vintp-e Quatrode Novembro de mil novecentos e quatorze (1. 9199 í.T.t
profissão de serviços domésticos , domiciliada e residente em neste Dist
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nascido em " (Não Consta) domiciliado e residente em

neste Distrito

e de D. Maria Lousada Rubim

nascida em (Não Consta) ^--^rr9t9j9l9j9r7:J9r9LLt.r.9.7> domiciliada e residente em

neste Distrito x-x-x .7.?r.?:.7?.T.?..".9r.?.79r.9.7?.r.9.79.r.9.79.7

A contraente passou a assinar: "■^^'®N1CA LOUZ^A ALT .9.7.9.7.9.7.9.7.9.~.9.~9.7.9,7.9
Foram apresentados os documentos a que se refere o Art. 180 ns. do Código Civil.
Observações: x-x-x-x-x-x-x-x-x-x^

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-^

O referido é verdade e dou fé.

Ibitirama^  Ibitirama , I8 de Abril de 19 77
nSMi HO CARTÔEIO DO 2° OFlOQ Y' Q

4iIX0 eOANíD - ES, O oficial .9? OjCL..
Mod. 103 - Gról. CASA HUGO - Guaçul - E. Santa



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEíRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala da§ Sessõei, f f —

( Rubrica do Presidente )
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSSO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJBTID DE EEI IJS 17/78

RELATOR ~ Ito Coelho.

RELATÓRIO

A matéria e CONSTITUCIONAL S 3A3GAL e visa,' aeima de tudo,i

homsiagear um homem que tem, deveras, inestimáveis serviços pres~

tados a coletividade cachoeirense,,' sendo, pois,;, para nos,' um or

gulho ter conterrâneo de tamanho quilate»'

PARECER

I  Peáía aprovação»'

Sala das Comissões,; 2 de maiO' de 1978«'

#

Inclua-se na Ordem do Dia da

Sessão

Sala das Sessões, «ôoL, i,0 ̂  [ 19^ i?

(Rubrica ao F.residante )
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ê

PROJETO BE LBI BS If/jB, - COHCBPB TÍTULO DE CIPAUaSIa E DÁ

OUTRAS PaOVIBÊIÍClAS. //////////////

— O Presidente da Gamara Huniclpaí.

'  de Cachoeiero de Itapomiria, Esta

do do Espírita Santa, na uso dc suas

.  atidUuiçoes legais: Façe saber que a

Câraara decretou a seguinte Lei:

Fica concedida o txtulo de "Cidadao Caehoeirense" ao 3r, Itamar v0.t
Faria.

o título a que se refere o artigo desta lei deverá ser entregue'
na sessão ..solene, que se realizará nesta Gamara Municipal, por ocasi
ãa das comemoraçeqs dos festejos do "Dia de Cachoéiro",

Art, 3^ - Esta lei entrará,^ vigor na data da sua pubUeaçã©, revagadas as •
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapradrim, 09 de meia de 1978,

ârt. 12 -

árt. 22 -

ASTOS DILEB DOS SAMTÚS..

Presidente

f
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